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DESPACHO

Projeto de leiordinária n" 0412025

Assunto: Pedido de Dilação de Prazo

Excelentíssimo Senhor José Da Luz Fachin,

Vereadol

Considerando o pedido formulado por Vossa Senhoria, e tendo em vista a jusüficaüva

apresentada, que demon5tra a necessidade de ampliação do prazo para emiür Relatorio e voto

junto ao projeto de lei n'O4l2O25 qual tem co-mo intuito Altera a Lei n"784, de 20 de dezembro

de 1g96 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pitanga), para dispor sobre a cessão

de servidores, assim considerando a fundamentação qual foi apresentada que o Projeto precisa de

uma melhor analise pelo Relator defiro o solicitado

Fica, portanto, prorrogado o prazo para emissão de Parecer o qual deverá estar pautado na

próxima reunião da comissão que será realizada em data de 18 de Fevereiro de 2025, conforme

solicitado defiro o requerimento.

Reitero a importância de que gs trabalhos sejam concluídos dentro do novo pra2o estabelecido,

visando assegurar a conünuidade dos trâmites processuais sem prejuízos ao andamento regular

dos trabalhos desta Comissão.

Atenciosamente,

Sala das Comissões em 06 de fevereiro de 2025

Gutebil Schoptian

Presidente da Comissão de Consütuição e Justiça


